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PARECER CONJUNTO Nº 1662/2021 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, 

TRABALHO E MULHER; E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO AO PROJETO 
DE LEI Nº 614/21 

Trata-se de projeto de lei de autoria do nobre Vereador Sidney Cruz, que autoriza o 
Poder Executivo a realizar "Ginástica Laboral" nos órgãos e empresas que compõem a 
administração pública municipal direta e indireta. 

No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro 
ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

A matéria de fundo  proteção da saúde do trabalhador  insere-se na competência 
concorrente da União, dos Estados, do Distrito Federal e também dos Municípios, já que a 
estes compete suplementar a legislação federal e estadual no que couber (art. 30, inciso II, da 
Constituição Federal). 

Sob o aspecto material, o projeto está em consonância com os mandamentos da Carta 
Magna e da Lei Orgânica do Município, cujos artigos 196 e 215, respectivamente, tratam do 
dever do Estado de garantir a saúde pública, que inclui a saúde do trabalhador. 

De modo mais específico, assim dispõe nossa Lei Orgânica: 

Art. 216. Compete ao Município, através do Sistema Único de Saúde, nos termos da 
lei, além de outras atribuições: 

.................. 

II  a identificação e o controle dos fatores determinantes e condicionantes da saúde 
individual e coletiva, mediante especialmente ações referentes à vigilância sanitária e 
epidemiológica, saúde do trabalhador, do idoso, da mulher, da criança e do adolescente, das 
pessoas com deficiência, saúde mental, odontológica e zoonoses; 

.................. 

(grifamos) 

Para a sua aprovação a propositura dependerá do voto favorável da maioria absoluta 
dos membros da Câmara, conforme disposto no art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica 
Paulistana. 

Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE. 

Quanto ao mérito, as comissões competentes entendem ser inegável o interesse 
público da proposta, razão pela qual se manifestam FAVORAVELMENTE. 

Quanto aos aspectos financeiros, a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a 
opor, FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 

Sala das Comissões Reunidas, 09/12/2021. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

Ver. Alessandro Guedes (PT) 
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Ver. Faria de Sá (PP) 

Ver. Gilberto Nascimento (PSC) 

Ver. João Jorge (PSDB) 

Ver. Rubinho Nunes (PSL) 

Ver.ª Sandra Tadeu (DEM) 

Ver. Sansão Pereira (REPUBLICANOS) 

Ver. Thammy Miranda (PL) 

Ver. Professor Toninho Vespoli (PSOL) 

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Ver. Arselino Tatto (PT) 

Ver. Daniel Annenberg (PSDB) 

Ver.ª Edir Sales (PSD) 

Ver.ª Erika Hilton (PSOL) 

Ver. Gilson Barreto (PSDB) 

Ver. Milton Ferreira (PODE) 

Ver. Roberto Tripoli (PV) 

COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E MULHER 

Ver. Fábio Riva (PSDB) 

Ver. Felipe Becari (PSD) 

Ver.ª Juliana Cardoso (PT) 

Ver.ª Luana Alves (PSOL) 

Ver. Rinaldi Digilio (PSL) 

Ver. Xexéu Tripoli (PSDB) 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Ver. Atílio Francisco (REPUBLICANOS) 

Ver. Delegado Palumbo (MDB) 

Ver. Dr. Sidney Cruz (SOLIDARIEDADE) 

Ver.ª Elaine do Quilombo Periférico (PSOL) 

Ver. Fernando Holiday (NOVO) 

Ver. Isac Felix (PL) 

Ver. Jair Tatto (PT) 

Ver. Marcelo Messias (MDB) 

 
 
Este texto não substitui os publicados no Diário Oficial da Cidade em 21/01/2022, p. 78, e em 22/02/2022, 
p. 112 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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